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ATOS NORMATIVOS  
 

Presidência 
 

Portaria 

 
PORTARIA TCE-MS Nº 2/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 

 
Dispõe sobre a constituição dos Grupos de 
Trabalho de assessoramento às Câmaras 
Especiais e aos Comitês Permanentes, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, c.c. o disposto na alínea ‘b’ do inciso II do parágrafo único do art. 19 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de 
dezembro de 2013;  
 
Considerando que a implantação das medidas organizacionais decorrentes da 
reestruturação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
importa no desdobramento, na fusão ou na extinção de atividades 
relacionadas às áreas de atuação dos Comitês Permanentes instituídos pelas 
Resoluções nº 67, de 13 de dezembro de 2017, e nº 73, de 16 de maio de 
2018;  
 
Considerando que o início de vigência da Resolução nº 92, de 21 de novembro 
de 2018, impõe que se promova revisão na forma de constituição dos grupos 
de trabalho de assessoramento aos Comitês Permanentes, em especial, em 
razão das regras constantes do art. 10, que dá nova redação a dispositivos da 
Resolução nº 68, de 28 de fevereiro de 2018;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Os grupos de trabalho instituídos para assessoramento e apoio 
institucional a Câmara Especial ou Comitê Permanente, conforme previsto no 
inciso IV do art. 4º da Resolução nº 92, de 21 de novembro de 2018, terão 
duração indeterminada e serão compostos por servidores indicados pelo 
Conselheiro que presidir o colegiado. 
 
§ 1º O grupo será constituído por portaria do Presidente do Tribunal de 
Contas, de forma específica ou coletiva, identificando a respectiva área de 
atuação, o colegiado de vinculação e o número de integrantes, segundo as 
funções previstas no inciso I do § 1º do art. 6º da Resolução nº 92/2018. 
 
§ 2º A designação dos componentes de cada grupo de trabalho será feita por 
ato do Presidente do Tribunal, em portaria de pessoal, com a identificação dos 
seus integrantes pelo nome, cargo e matrícula e pela função a ser exercida no 
colegiado de apoio.  
 

Art. 2º Ficam extintos os grupos de trabalho vigentes na data de publicação 
desta Portaria, revogando-se atos de designação de seus componentes pelas 
portarias relacionadas no Anexo. 
 
Parágrafo único. A constituição dos grupos de trabalho para assessorar os 
Comitês Permanentes que tiverem continuidade, bem como daqueles que 
vierem a ser instituídos, será realizada com base na indicação dos seus 
integrantes pelo Conselheiro que presidir esses colegiados. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2019. 
 
Campo Grande – MS, 11 de janeiro de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

ANEXO DA PORTARIA TCE/MS Nº 2, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
GRUPOS DE TRABALHO DE APOIO AOS COMITÊS PERMANENTES EXTINTOS 

 

COMITÊ PERMANENTE PORTARIA 

Acompanhamento TC/MS 10/2018. 

Atos de Pessoal 
TC/MS 32/2018, TC/MS 48/2018, TC/MS 
78/2018 e TC/MS 95/2018. 

Auditoria Operacional 
TC/MS 10/2018, TC/MS 25/2018, TC/MS 
80/2018, TC/MS 94/2018, TC/MS 32/2018 e 
TC/MS 95/2018. 

Central da Reestruturação 
TC/MS 32/2018, TC/MS 45/2018 e TC/MS 
85/2018.  

CJUR TC/MS 10/2018. 

Conformidade 
TC/MS 10/2018, TC/MS 64/2018 e TC/MS 
65/2018, 

Contas de Gestão 
TC/MS 32/2018, TC/MS 47/2018, TC/MS 
78/2018 e TC/MS 95/2018 

Contas de Governo 
TC/MS 32/2018, TC/MS 78/2018, TC/MS 
95/2018 

Controle Externo 
TC/MS 32/2018, TC/MS 482/2018, TC/MS 
78/2018, TC/MS 85/2018, TC/MS 86/2018, 
TC/MS 95/2018. 

Educação 
TC/MS 10/2018, TC/MS 93/2018, TC/MS 
32/2018 e TC/MS 95/2018. 

Governança 
TC/MS 10/2018, TC/MS 57/2018 e TC/MS 
82/2018. 

Informação Institucional TC/MS 32/2018. 

Licitações e Contratos 
TC/MS 32/2018, TC/MS 85/2018 e TC/MS 
95/2018.  

Manuais de Auditoria 
TC/MS 32/2018, TC/MS 78/2018 e TC/MS 
89/2018. 

Obras TC/MS 32/2018, TC/MS 95/2018 

Perfil Comportamental 
TC/MS 10/2018, TC/MS 13/2018, TC/MS 
72/2018 e TC/MS 80/2018. 

Processos (Legado) TC/MS 10/2018 e TC/MS 27/2018. 

Riscos 
TC/MS 10/2018, TC/MS 29/2018 e TC/MS 
38/2018. 

Rotinas De Trabalho TC/MS 10/2018 e TC/MS 101/2018. 

Saúde 
TC/MS 10/2018, TC/MS 39/2018, TC/MS 
32/2018 e TC/MS 78/2018, TC/MS 95/2018. 

Sustentabilidade 
TC/MS 10/2018, TC/MS 13/2018, TC/MS 
24/2018 e, TC/MS 72/2018. 

Transparência TC/MS 32/2018. 

 
PORTARIA TC/MS Nº 3/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
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de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Divulgar os dias de feriados e estabelecer as datas de ponto facultativo 
para o ano de 2019, com efeitos administrativos e jurisdicionais do Tribunal 
de Contas:  
 
I - 1 a 6 de janeiro – Recesso do Tribunal (Lei Complementar n. 160/2012); 
II – 4 de março – segunda-feira – ponto facultativo; 
III – 5 de março - terça-feira - Carnaval;  
IV - 6 de março - quarta-feira - Cinzas;  
V – 19 de abril - sexta-feira - Semana Santa;  
VI - 1° de maio – quarta-feira - Dia do Trabalho; 
VII – 13 de junho – quinta-feira – Padroeiro de Campo Grande; 
VIII – 20 de junho - quinta-feira - Corpus Christi; 
IX – 21 de junho – sexta-feira – ponto facultativo; 
X – 26 de agosto – segunda-feira - aniversário da Cidade; 
XI – 10 de outubro – quinta-feira – antecipação feriado dia do Servidor; 
XII – 11 de outubro - sexta-feira - Divisão do Estado; 
XIII –15 de novembro - sexta-feira - Proclamação da República; 
XIV – 20 a 31 de dezembro – Recesso do Tribunal (Lei Complementar n. 
160/2012). 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
                                                    
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 
 

Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 
Presidente 

 
 

ATOS DO PRESIDENTE 
 

Atos de Pessoal 
 

Portaria 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 30/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Designar PAULO CÉSAR CARSTENS MENDONÇA, matrícula 128, Auditor 
Estadual de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para exercer para exercer a 
Função de Supervisor I do Gabinete do Conselheiro Jerson Domingos, símbolo 
TCFC-301.   
 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 
 

Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 
Presidente 

 
PORTARIA ‘P’ Nº 31/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Designar os servidores PAULO CEZAR SANTOS DO VALLE, matrícula 
2985, Assessor de Licitação Contratos e Convênios – TCAS-201, NELSON 
ZENTENO DE OLIVEIRA, matrícula 2575, Assessor de Gabinete II – TCAS 205, 
HERBERT COVRE LINO SIMÃO, matrícula 2435, Auditor Estadual de Controle 
Externo – TCCE-400, ARIENE REZENDE DO CARMO CASTRO, matrícula 2544, 
Auditor Estadual de Controle Externo – TCCE-400 e AGNES SOLENIA DE 
MOURA GARCIA, matrícula 2028, Assessor Administrativo I – TCAS-203, para  
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul para o 
exercício de 2019, nos termos do art. 51 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019. 

 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 
 

Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 
Presidente 

 
PORTARIA ‘P’ Nº 32/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Exonerar ARIANE SADDI CHAVES SCOTTI, matrícula 2576, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete II, símbolo TCAS-205, com validade a 
contar de 1º de janeiro de 2019. 

 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 33/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Alterar a escala de férias constante na Portaria “P” TC/MS 386/2018, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico TCE/MS 1920 de 17 de dezembro de 
2018, incluindo os servidores abaixo relacionados, nos termos do Artigo 14 da 
Resolução n°. 95, de 21 de novembro de 2018.  
 
FEVEREIRO 
1266 FÉLIX JAYME NUNES DA CUNHA  01/02/2019 à 02/03/2019 
2586 ALBA REGINA DALPASQUALE 10/04/2019 à 24/04/2019 
2758 ILMA BARBOSA DA ROCHA 15/07/2019 à 24/07/2019 
                                                     
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 
 

Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 
Presidente 

 
PORTARIA ‘P’ Nº 34/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
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R E S O L V E: 
 
Exonerar NERCYADNE CUNHA MARQUES DE SOUZA, matrícula 2421, do 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, símbolo TCAS-201, com 
validade a contar de 1º de janeiro de 2019. 

 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 35/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Nomear RITA DE CASSIA TOLEDO BUZON, matrícula 2167, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete I, símbolo TCAS-201, decorrente da 
exoneração de NERCYADNE CUNHA MARQUES DE SOUZA, matrícula 2421, 
com validade a contar de 1º de janeiro de 2019. 

 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 36/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Exonerar LUCAS GARCIA OLIVEIRA LIMA, matrícula 2573, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete II, símbolo TCAS-205, com validade a 
contar de 1º de janeiro de 2019. 

 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 37/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Exonerar GISELLE DE SOUZA BARBOSA, matrícula 2950, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete II, símbolo TCAS-205, com validade a 
contar de 1º de janeiro de 2019. 

 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 38/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Exonerar SIMONE PAILLO DA SILVA, matrícula 2615, do cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete II, símbolo TCAS-205, com validade a contar de 1º de 
janeiro de 2019. 

 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 39/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘c’ do inciso XV do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
Designar TAYS ARAÚJO FARIAS MANFRIN, matrícula 2904, Auditor Estadual 
de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para exercer para exercer a Função 
de Supervisor I da Assessoria de Gestão da Informação, símbolo TCFC-301.   

 
Campo Grande/MS, 11 de janeiro de 2019. 
 

Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 
Presidente  
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